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GABINETE CIVIL/CPL 

 
 

 
DECRETO Nº 034/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, 

PARA INCLUSÃO DA LEI PAULO GUSTATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 55, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Areia 

Branca/RN no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal e o art. 9º, Inciso II da Lei Municipal nº 1.528 de 

30 de dezembro de 2022. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

crédito adicional especial ao Orçamento do exercício vigente, no 

valor total de R$ 268.368,54  (Duzentos e sessenta e oito mil, 

trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos), 

destinado às AÇÕES CULTURAIS – LEI PAULO GUSTAVO, 

conforme Lei Federal Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022, 

detalhados nas dotações orçamentárias a seguir elencadas. 

  

Códigos    Especificação                                                                                              

Valores 

13.013      Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

     13         Cultura 

    392        Difusão Cultural 

   0017       Cultura e Artes 

   1420       APOIO AO SETOR AUDIO VISUAL-LEI PAULO 

GUSTAVO  

                   Despesa:   33903600-Outros Serv. De Terceiros P. 

Física............ R$ 100.000,00 

                   33903900-Outros Serv. De Terceiros P. 

Jurídica..........................  R$   78.465,07 

                   Fonte: 1715000- Transferências de recursos da União 

destinadas ao setor cultural - LC 195/2022 - art. 5º audiovisual 

                   TOTAL DA AÇÃO 

............................................................................      R$ 

178.465,07 

 

  1421       APOIO AS DEMAIS ÁREAS DA 

CULTURA-LEI PAULO GUSTAVO   

  Despesa:   33903100-Premiações Cult. Art. Cient. 

Desp. E Outros R$   76.487,03 

  Despesa:   33903900-Outros Serv. De Terceiros P. 

Jurídica........    R$   13.418,42 

  Fonte: 1716000- Transferências da União Destinadas 

ao Setor Cultural - LC 195/2022  

 

ART. 8º Demais Setores da Cultura      

                 TOTAL DA AÇÃO 

.........................................................................         R$    89.903,45 

        

                  Total do acréscimo 

................................................................          R$ 268.368,54 

  

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do 

crédito especial de que trata a presente Lei, provém de excesso de 

arrecadação referente às transferências concedidas pela União com 

fundamento na Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022.   

 Art. 3° - O presente crédito adicional, tem amparo 

legal no artigo 40 e 43 da Lei n° 4.320/64 de 17 de março de 1964, 

sendo os recursos financeiros oriundos de transferência da União. 

 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2023. 

  

Areia Branca-RN, 17 de novembro de 2023. 

 

 

 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS 

Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

AVISO DE LICITAÇÃO PP SRP Nº 006 2023 

 

O Pregoeiro do Município Areia Branca/RN, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade de Pregão, do tipo Presencial SRP 

N.º 006/2023 - Maior Desconto Percentual Por Lote, que tem como 

objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

Material de Construção; Hidrossanitário; Pintura; Esquadria; 

Madeira e Ferragem em Geral, constantes no sistema nacional de 

pesquisa de custos e índices de construção civil - SINAPI, 

destinados a suprir as necessidades das Secretarias da Prefeitura 

Municipal de Areia Branca/RN, no dia 30 de novembro de 2023 

as 08:00 (oito) horas - (horário local). O Edital contendo maiores 
informações encontra-se à disposição na sala da Comissão 

Permanente de Licitações, situado na Rua Padre Antônio Joaquim - 
03 - Centro Administrativo - Centro, de segunda a sexta-feira no 

horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, no sítio 

eletrônico (http://areiabranca.rn.gov.br/editais/), ou poderá ainda 
ser solicitado através do e-mail (licitacoesab@gmail.com).  

Areia Branca/RN, em 17 de novembro de 2023.  

Antônio Lopes Neto. Pregoeiro. 
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